
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 4.294/2008 
 
Autor: Carlos Bezerra 
 

Data da 
Apresentação: 

12/11/2008 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 1.632 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 -  Código Civil e ao art. 3° da Lei nº 10.741, de 
1ª de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso,  de modo a 
estabelecer a indenização por dano moral em razão do 
abandono afetivo.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 20/11/2008 
 


